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Lei n° 005/2021, de 06 de Abril de 2021.  

Altera a Lei nº 297/2016, que dispõe sobre 
o Fundo Municipal de Políticas sobre 
Drogas e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, faço saber: 
 
Art. 1º. A redação do art. 3º, da Lei nº 297/2016 passa a ter 
seguinte redação; 

“Art. 2º. O COMPOD será integrado por 08 (oito) membros e 
seus respectivos suplentes, observada a seguinte 
representatividade: 

I – 04 (quatro) representantes do poder público 
municipal indicados pelos titulares dos seguintes 
órgãos: 

a) Secretaria de Educação; 

b) Secretaria de Saúde; 

c) Secretaria de Assistência Social; 

d) Secretaria de Cultura, Esporte e 
Lazer. 

II – 01 (um) representante dos serviços/programas 
sociais assistenciais do SUAS; 

III – 01 (um) representante do Conselho Tutelar; 

IV – 02 (dois) representantes de entidade não 
governamentais/associações, segmentes religioso, 
ONGs. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produz efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2021.  

Do Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité - PB, 06 de Abril 
de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERRA DE CATURITÉ 

 
 
 

A Serra de Caturité fica no Povoado de Pedra D’água, município 

de Caturité, com aproximadamente 900 metros de altitude o Pico 

do Caturité é o 3° mais alto do estado da Paraíba, ele abrange os 

vilarejos de Serraria e Pedra D’água, mas o melhor acesso a 

subida fica por Pedra D’água, que tem sido muito visitado, por 

esportistas, arqueólogos, e os que só preferem a trilha em buscar 

de admirar as belas paisagens. Fica aqui a sugestão de passeio 

em um fim de semana ou feriado. 
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